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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 008 DE 2022.
INSTITUI A FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.
De acordo com o art.113, IV, do Regimento Interno desta Casa, apresenta o projeto de lei singularidade para tal propositura:
Art. 113. São modalidades de proposições:

(...)

IV - resoluções;
Com relação aos requisitos para propositura, o referido projeto não está em conformidade com as exigências necessárias para seu prosseguimento, definidas no art. 132, caput e art. 191, caput e incisos I e II, do Regimento Interno.

Art. 132. Os projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias de caráter político ou administrativo de competência privativa da Câmara, e assuntos de sua economia interna, com efeitos, exclusivamente, internos. 

Art. 191. O regimento Interno poderá ser emendado por proposta: 

I - da Mesa da Câmara; 

II - de um terço, no mínimo, dos Vereadores.
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 07 de junho de 2022.

Relator

Rafael Amorim

	Vereador
	Membros
	Voto do Parecer
	Assinatura

	George Jardim
	Presidente
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	Tico Jardim
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Parecer: (       ) Aprovado  (       ) Rejeitado   
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